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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /5 * 

Dispõe Sobre a Concessão da “Comenda do Mérito Educacional Professora NahàM : 
da “Comenda do Mérito Social Monsenhor Vicente Diláscio” e da “Comenda do Mérito 

Cultural Padre José Dias Avelar”, Edição 2013. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovou e a Mesa Diretora, em seu nome Promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Mariana se reunirá em Sessão Solene, a se realizar no dia 18 de outubro de 
2013, às 19:00 horas, para outorga da “Comenda do Mérito Educacional Professora Naná Moysés”", da 
*Comenda do Mérito Social Monsenhor Vicente Diláscio" e da “Comenda do Mérito Cultural Padre José Dias 

Avelar”. 

Art. 2º. A Comenda do Mérito Educacional Professora Naná Moysés será conferida às seguintes 
personalidades: 

ADRIANA ROBERTA FERREIRA GOMES 
ALAN DE CASTRO JORGE 
ANA CLÁUDIA ROLA SANTOS 
ÂNGELA AUXILIADORA DE SOUZA 
CÉLIA MARIA FERNANDES NUNES 
CÉLIO EVANGELISTA DE FREITAS 
EDILENE BARBOSA TORIBIO- 
JÂNUA COELI PEDROSA VETÔNICO 
JULITA ZACARIAS BATISTA DA SILVA 
MARIA MARTA FONTES 
MARIA MERCÊS SAMPAIO BRIGOLINI NEME 
MARIA WANDERLEY PINHEIRO 
PAULO MAGELA DE OLIVEIRA 
SELMA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

Art. 3º. A Comenda do Mérito Social Monsenhor Vicente Diláscio será conferida à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Mariana. 

Art. 4º, A Comenda do Mérito Cultural Padre José Dias Avelar será conferida à Professora Andréia Donadon 

Leal. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua promulgação. 


